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LEI Nº 14.544, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a gestão e a operacionalização dos
pedidos das indenizações previstas no art. 3º da Lei nº
6.194, de 19 de dezembro de 1974, com vistas a
assegurar a sua continuidade; e altera a Lei nº 14.075,
de 22 de outubro de 2020.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.149,
de 2022, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do Fundo do
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres,
ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou Não (FDPVAT), realizará a gestão de seus
recursos e a gestão e a operacionalização dos pedidos das indenizações previstas no art. 3º da
Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, de acordo com a regulamentação do Conselho
Nacional de Seguros Privados (CNSP), com vistas a assegurar a sua continuidade,
relativamente aos sinistros ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2023.

Parágrafo único. Os pagamentos das indenizações decorrentes do deferimento
dos pedidos de que trata o caput deste artigo, inclusive em relação às respectivas ações
judiciais e aos demais custos relacionados, correrão à conta e no limite dos recursos
disponíveis no FDPVAT, administrado pela Caixa Econômica Federal, e deverão ser efetuados
por meio digital, nos termos da Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020.

Art. 2º Fica assegurado à Caixa Econômica Federal o recebimento de remuneração
em razão das atividades exercidas na forma prevista no art. 1º desta Lei.

§ 1º A forma e o valor da remuneração prevista no caput deste artigo serão
definidos em ato do CNSP, de acordo com a proposta apresentada pela Caixa Econômica
Federal e encaminhada pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), após análise
técnica, considerado o desenvolvimento da operação de que trata esta Lei e observado o
equilíbrio econômico-financeiro do agente operador e do FDPVAT.

§ 2º Fica assegurado à Caixa Econômica Federal o recebimento de remuneração
nos moldes adotados na data da publicação da Medida Provisória nº 1.149, de 21 de dezembro
de 2022, incluídos os critérios de revisão e de reajuste, até a edição do ato a que se refere o §
1º deste artigo.

Art. 3º A Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 3º ..............................................................................................................
......................................................................................................................................

IV - .....................................................................................................................
c) estabelecidas no caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a

critério do Conselho Curador do FGTS, ou em lei específica, quando o saque for realizado
por grande quantidade de trabalhadores;

V - de depósitos decorrentes de pagamento de benefícios sociais de
responsabilidade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, excluídos
os benefícios previdenciários; e

VI - das indenizações de que trata a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
relacionadas aos sinistros ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2023.
............................................................................................................................."(NR)

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 4 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

Senador RODRIGO PACHECO
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

LEI Nº 14.545, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Institui o Dia Nacional da Mulher Empresária.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o dia 17 de agosto como o Dia Nacional da Mulher

Empresária.
Art. 2º Considera-se mulher empresária, para os efeitos desta Lei, aquela que

exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação
de bens ou de serviços.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Flávio Dino de Castro e Costa
Aparecida Gonçalves

LEI Nº 14.546, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de
Saneamento Básico), para estabelecer medidas de
prevenção a desperdícios, de aproveitamento das águas
de chuva e de reúso não potável das águas cinzas.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento

Básico), para estabelecer medidas de prevenção a desperdícios, de aproveitamento das águas
de chuva e de reúso não potável das águas cinzas.

Art. 2º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento
Básico), passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 43-A e 49-A:

"Art. 43-A. É obrigação dos prestadores de serviço público de abastecimento
de água, conforme regulamento:

I - corrigir as falhas da rede hidráulica, de modo a evitar vazamentos e
perdas e a aumentar a eficiência do sistema de distribuição; e

II - fiscalizar a rede de abastecimento de água para coibir as ligações irregulares."
"Art. 49-A. No âmbito da Política Federal de Saneamento Básico, a União estimulará

o uso das águas de chuva e o reúso não potável das águas cinzas em novas edificações e
nas atividades paisagísticas, agrícolas, florestais e industriais, conforme regulamento.

§ 1º A rede hidráulica e o reservatório destinado a acumular águas de
chuva e águas cinzas das edificações devem ser distintos da rede de água
proveniente do abastecimento público.

§ 2º (VETADO).
§ 3º As águas de chuva e as águas cinzas passarão por processo de tratamento que

assegure sua utilização segura, previamente à acumulação e ao uso na edificação."
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antônio Waldez Góes da Silva
Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima

Atos do Congresso Nacional
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 14, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à
Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa
Interativa Jaruense para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Jaru, Estado
de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 78, de 1º de fevereiro de

2016, do Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada à Associação de Rádio e Difusão Comunitária
Educativa Interativa Jaruense para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Jaru, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de abril de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 25, DE 2023

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.161, de 10 de fevereiro de 2023, publicada, em Edição
Extra, no Diário Oficial da União no dia 10, do mesmo mês e ano, que "Altera a Lei nº
13.334, de 13 de setembro de 2016, que cria o Programa de Parcerias de Investimentos -
PPI", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 4 de abril de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Legislativo
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